
Qual o critério adotado para 

desclassificação?Fomos 

desclassificados antes do inicio da 

disputa por estarmos com valor 

acima do preço de referência 

R$25.749,74, o valor de 

R$31.000,00 reais do proponente 

INTERBRASIL 

DISTRIBUIDORA LTDA não 

estava acima do valor 

dereferência? Qual o motivo do 

proponente mencionado 

anteriormente não ter sido 

desclassificado também?“o pau 

que bate em Chico bate em 

Francisco”.Temos dois pesos e 

duas medidas aqui? Fomos 

desclassificados e  não podemos 

participar da etapa de lances, qual 

o motivo do proponente  

INTERBRASIL 

DISTRIBUIDORA LTDA ter sido 

autorizado a participar da etapa 

de lances? 
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